
 

 

    LEI Nº 680/92 

 

 

 “Institui Meia Entrada Para 

Estudantes em Espetáculos de 

Qualquer Natureza,  Dentro dos 

Limites do  Município e dá Outras 

Providências” 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por seus vereadores decreta 

e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica instituído no município de Lajinha, meia entrada para 

estudantes, em espetáculos de qualquer natureza dentro dos limites do 

município. 

 

Art. 2º - Os estudantes regularmente matriculados nos estabelecimentos 

de ensino de Lajinha pagarão meia entrada em eventos culturais, 

esportivos, artísticos e de lazer em geral, realizados em recintos fechados 

ou abertos. 

 

Art. 3º - Cada instituição educacional expedira o documento de 

identificação de seus alunos, interessados na utilização do beneficio 

disposto nesta lei. 

 

§ Único - O órgão competente da Prefeitura Municipal encarregar-se-á 

da expedição dos documentos relacionados com as escolas municipais. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Lajinha, estado de Minas 

Gerais aos três dias do mês de junho do ano de mil novecentos e noventa e 

dois (03/06/1992) 

 



 

 

 

 

Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

Presidente 

 


